
osé Milton de Carvalho o! a 
Prefeito Municipal 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

  

LEI N° 5.3239  DE 17 DE OUTUBRO DE 2011. 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA 
DO BAIRRO "SÃO JOSÉ" QUE É 
IMEDIATAMENTE PARALELA À RUA 
"MARINHO 	 HENRIQUES 
GONÇALVES", TENDO INÍCIO NA RUA 
"SEBASTIÃO DA SILVA" E TÉRMINO 
NA RUA "GERALDO BAÊTA 
SIQUEIRA", DE RUA "JOSÉ FIRMINO 
DA SILVA". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica denominada de RUA "JOSÉ FIRMINO DA SILVA" a via 
pública do bairro "São José" que é imediatamente paralela à Rua "Marinho Henriques 
Gonçalves", tendo início na Rua "Sebastião da Silva" e término na Rua "Geraldo Baêta 
Siqueira". 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem 
como a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serviços de água, luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DEZESSETE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2011. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
REQUERIMENTO 

, 

- 	 MINAS GERAIS 
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AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 
- CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	 FONE: 	Q-  

Protocolo 

008590/2011 

Requerente. 

Endereço.. 

Município.. 

Bairro 	 

: CA14ARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAEITE 	 CNPJ: 	19.380.914/0001-53 

. :RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número: 	Compl.: 

CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 

:CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço 

Observação: 

Solicitado 

Assunto 	.  GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

OFICIO N 0447/2011 ENCAMINHAMENTO ( PROJETOS DE LEI N°093/2011 E 094/2011 

A pedido 

Informações 

Em 26/09/2011 

Ao acompanhar 

do interessado, registramos sua solicitação conforme 

este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

através do telefone (31)3769-2572. 

Entrega/Resposta Disponível:// 

acima. 

Protocolista: Matricula.: O 

Nome 	.  NATALIA FATIMA DA SILVA 

Assinatura: 

ia n Cx_.' lç6-  14 o 



VEREADOR\IVAR E ALMEIDA CERQUEIRAfO 
retário da Câmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  093/2011 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA DO 
BAIRRO "SÃO JOSÉ" QUE É 
IMEDIATAMENTE PARALELA À RUA 
"MARINHO HENRIQUES GONÇALVES", 
TENDO INÍCIO NA RUA "SEBASTIÃO DA 
SILVA" E TÉRMINO NA RUA "GERALDO 
BAÊTA SIQUEIRA", DE RUA "JOSÉ 
FIRMINO DA SILVA". 

r 
O Povo do Municfpio de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 10 - Fica denominada de RUA "JOSÉ FIRMINO DA SILVA" a via pública 
do bairro "São José" que é imediatamente paralela à Rua "Marinho Henriques Gonçalves", 
tendo início na Rua "Sebastião da Silva" e término na Rua "Gemido Baêta Siqueira". 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água, 
luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁFAJETE, AOS 16 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2011. 

TTAT.Ç\r) HÉLI' 'MINX-ÍÇ lie OLIVEIRA 
- P -: idente da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000- ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e- nail: camara@camaraconselheirolafaiete.nig.gov.br  - Site: www.carnaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



e nte 

VERE'  0  OR DAICY 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
DMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  093/2011. 
EXPED NTE .'  'IA 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  093/2011, que "Dá denominação à via pública do #̀ i  irro São José 
que é imediatamente paralela à Rua Marinho Henriques Gonçalves, tendo início na Rua 
Sebstião da Silva e término na Rua Geraldo Baêta Siqueira, de Rua José Firmino da Silva", 
de tutoria do Vereador Hélio Francisco de Oliveira, vem a esta Comissão para emissão de 
parcer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do 
Redimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
adriinistrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
esmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

VEREADO' IV  A'  DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)37698100_  Fax  (O**31)37698103 



ARCO ANTÔNIO REIS CARV HO 

/ 

ADOR DARC 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI NO93/2O11. 	 EXPED,jEN . 

RELATÓRIO 	
/ 

O Projeto de Lei n2  093/2011, que "Dá denominação à via pública do Bairro São José 
que "imediatamente paralela à Rua Marinho Henriques Gonçalves, tendo início na Rua Sebastião 
da 17va e término na Rua Geraldo Baêta Siqueira, de Rua José Firmino da Silva", de autoria do 
Ver ador Hélio Francisco de Oliveira, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a 
juris cidade, constitucional idade e legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, alínea "f', do 
Reg 	ento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta objetiva a denominação de via pública sem denominação localizada no Bairro 
São José, facilitando assim a vida dos moradores da referida Rua, dando maior comodidade aos 
mes nos, além de facilitar os trabalhos das concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serv ços de água e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

A denominação dos logradouros públicos se faz por lei, de iniciativa do Prefeito ou de 
qua1 iuer Vereador, geralmente constituída por, no máximo, três palavras, não havendo necessidade, 
para facilitar a própria assimilação, de mais palavras identificadoras. Na toponímia municipal, o uso de 
nom s de pessoas vivas é vedado pelo art. 22,  da Lei Municipal n2  1.674, de 20 de março de 1973 e  os 
crité rios a serem observados para a denominação são estabelecidos pela Lei Municipal n° 4.747, de 03 
de nvembro de 2005. 

A proposição em tela se encontra em consonância com a legislação pertinente, não 
havendo nenhum impedimento para a tramitação da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12  DE SETEMBRO DE 2011. 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3 769-8 100 - Fax (0* *31) 3769-8103 



À comissão de Serviços Púbhcos, Admisistração 
Municipal. Potilica Urbana Rural para Parecer 

o 
dente 

4 A 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  093/2011 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA DO 
BAIRRO "SÃO JOSÉ" QUE E 
IMEDIATAMENTE PARALELA À RUA 
"MARINHO HENRIQUES GONÇALVES", 
TENDO INÍCIO NA RUA "SEBASTIÃO DA 
SILVA" E TÉRMINO NA RUA "GERALDO 
BAÊTA SIQUEIRA", DE RUA "JOSÉ 
FIRMINO DA SILVA". 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica denominada de RUA "JOSÉ FIRMINO DA SILVA" a via pública do 
bairro "São José" que é imediatamente paralela à Rua "Marinho Henriques Gonçalves", tendo 
início na Rua "Sebastião da Silva" e término na Rua "Geraldo Baêta Siqueira". 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água, 
luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42  - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 3 DE AGOSTO DE 2011. 

VEREADOR HÉLI%' RANCISCO DE OLIVEIRA 

Á COM I#890 de LsgIieçIo, Justiça 
e Redação pa e Parecer. 

-3c 0/ 

Pr si 'ente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Pre ente 	 Secretário 

____Drovado em 1' e Única Discussão e Votaç.*o 

com 	,yatos a favor,  - 	contra e 

	abstenções 

CÂMARA NICIPAL D CONS. LÂFAIETE 
Em 	•t - L 	a. 	 20  11  



CÂMARA uIi'. 

O'R S» 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO 

 

pio. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

G4\ co dc  
O abaixo (a)assinado (a) 

Documento de Identidade CPF/CNPJ 

Endereço 

J2" c, 	oo cio- 
N2 

1 	O 4 
Bairro 

o 	•' 

Municípo Estado 

Telefone par contato elefone para contato 

Vem requerer de Vossa Excelência, na forma da Lei, o abaixo especificado: 

ro 	ox4& do  

rrvrO d 	'o 	 "GiL 	 YtO  

E para tal, faz juntar os seguintes documentos: 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Conselheiro Lafaiete, 	(.1 3  de 	 de 	 

cvç- c~ 	 OL r gA.Q-; No, 
Requerente 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

OFÍCIO N 37212011 
Em 10 de agosto de 2011 
Assunto: S )LICITAÇÃOIFAZ. 

Senhor Secretário, 

A fim de- esclarecer questionamentos apresentados a esta Casa acerca da 
denominação de vias publicas do bairro São Jose, solicitamos que seja verificada a existência 
nessa Secr taria de plantas doispectivo loteamento. 

Solicitamos ainda que seja comunicado a 	Casa, o mais breve possível, a 
ência ou no das referidas plantas, as quais, havendo,iejam d1sponib1l17M1Ls a Secretaria 

Câmara para a obtenção de cópia. 

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Atenciosamente, 

VEREADOR HÉLIOF4X]4CISCO DE OLIVEIRA 
- Presidezte da Câmara - 

Exmo. Sr, 

recre 
YIJ [ON REIS SIMÕES 
táriü Municipal de Planejamento de 
SELHEIRO LAFAJETE - MG 

Pira Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36400-000 - ( (31) 3769-8100 -Te'efax 3769-8103 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
REQUERIMENTO 

MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 
C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	 FONE: 	- 

Protocolo 

007400/2011 

Requerente. 

Endereço. 

Bairro 

Município..: 

: CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAEITE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

. . :RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número: 	Compl.: 

•CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço 

Observação: 

Solicitado 

Assunto 	.  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS =VERSOS 

OFICIO N°372/2011 

A pedido 

Informações 

Ao acompanhar 

Em 15/08/2011 

do interessado, registramos sua solicitação conforme 

este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

através do telefone (31)3769-2572. 

Entrega/Resposta Disponível:// 

acima. 

Protocolista: Matricula.: O 

Nome. . . . .. : NATALIA FATIMA DA SILVA 
Assinatura: 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Administração 2.009/2.012 

Ofício n.°  087/2011 
Ass nto: Responde ao Oficio 372/2011 

Conselheiro Lafaiete, 23 de agosto de 2011. 

Senhor Vereador, 

Em resposta ao Oficio de n.° 372/2011, encaminhamos cópia da planta do bairro São 

Jos 

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ei Simões s
Secrefá Pla m rio de 	nejaento 

V a 

Sr. Hélio Francisco de Oliveira 
Vereador da Câmara Municipal 

Rua Horácio de Queirós - 26 - Centro - Fones (31) 3769.2577 e (31) 3769-2578 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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